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CERTIDÃO 
 
DANIEL DAVID, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 

CERTIFICA, sob as penas da lei, que o senhor JORGE AUGUSTO SEBA, 
portador do RG nº 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF nº 589.514.078-53, residente à Avenida 
Professora Neyde Tonanni Marão, nº 2807, bairro Condomínio Villagio San Remo, Cep: 15.502-061 
– Votuporanga/SP, é o Prefeito Municipal, tendo sido empossado no cargo para o período 
compreendido entre 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, estando em plena vigência 
do mandato. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 3 de janeiro de 2025. 
 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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